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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 LEI “R” Nº 38, de 30 de maio de 2017

Autoriza o Chefe do Executivo municipal a 
firmar contrato com a Copel Distribuição S.A., 
visando ao reforço de rede de energia elétrica, 
para atendimento ao Centro Municipal de 
Educação Infantil “Diva Bordin Fontana”, no 
bairro Jardim Panorama, nesta cidade.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Chefe do Executivo 
municipal a firmar contrato com a Copel Distribuição 
S.A., visando ao reforço de rede de energia elétrica, para 
atendimento ao Centro Municipal de Educação Infantil “Diva 
Bordin Fontana”, no bairro Jardim Panorama, nesta cidade.

	 Art. 2º – Fica o Chefe do Executivo municipal autorizado 
a firmar com a Copel Distribuição S.A., independentemente 
de processo licitatório, contrato para o reforço de rede de 
energia elétrica na Rua General Flores da Cunha, no bairro 
Jardim Panorama, nesta cidade, pelo valor de R$ 4.361,73 
(quatro mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e 
três centavos), conforme Projeto nº 711691 e Protocolo nº 
01.20174584915277.

	 Parágrafo único – O reforço de rede de que trata o 
caput deste artigo objetiva viabilizar o aumento de carga de 
3x100A para 3x200A, para atendimento ao Centro Municipal 
de Educação Infantil “Diva Bordin Fontana”, no bairro Jardim 
Panorama, nesta cidade de Toledo.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 39, de 30 de maio de 2017

Altera a legislação que disciplina a exploração 
dos serviços de transporte de escolares no 
Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei altera a legislação que disciplina 
a exploração dos serviços de transporte de escolares no 

Município de Toledo.

	 Art. 2º – A Lei “R” n° 48, de 27 de abril de 2007, com as 
modificações posteriormente procedidas, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 10 – ...
…
VI – conterem nas laterais e na traseira da 

carroceria, em toda a sua extensão, à meia altura, 
uma faixa horizontal amarela, pintada, adesivada 
ou imantada, com quarenta centímetros de 
largura, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, além 
de informações suplementares, como telefone 
do Departamento de Trânsito e Rodoviário do 
Município e identificação do permissionário, 
observado, ainda, o seguinte:

a) se a carroceria for amarela, as cores 
indicadas neste inciso deverão ser invertidas;

b) se a faixa horizontal for imantada, deverá 
conter os dígitos da placa do veículo.

...” 

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 40, de 30 de maio de 2017

Declara de utilidade pública o Lar Irmãos 
Dentzer.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei declara de utilidade pública o Lar 
Irmãos Dentzer.

	 Art. 2º – Fica declarado de utilidade pública o 
Lar Irmãos Dentzer, entidade de direito privado, sem fins 
econômicos, inscrito no CNPJ sob nº 26.776.843/0001-78, 
com sede e foro no Município e Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2017.
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LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 41, de 30 de maio de 2017

Institui o mês “Junho Verde”, dedicado à 
conscientização da população quanto à 
preservação do meio ambiente, no Município 
de Toledo. 

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei institui o mês “Junho Verde”, dedicado 
à conscientização da população quanto à preservação do meio 
ambiente, no Município de Toledo.

	 Art. 2º – Fica instituído o mês “Junho Verde” no 
Município de Toledo, a ser comemorado, anualmente, no mês 
de junho.

	 Parágrafo único – O mês ora instituído passa a integrar 
o calendário oficial de eventos do Município de Toledo.

	 Art. 3º – Em celebração ao mês “Junho Verde” serão 
desenvolvidos projetos e atividades voltadas à formação 
e desenvolvimento de ações sustentáveis conducentes à 
valorização do meio ambiente, observando-se as seguintes 
datas em comemoração ao: 
	 I – Dia Nacional da Educação Ambiental: 3 de junho;
	 II – Dia Mundial do Ambiente e Dia da Ecologia: 5 de 
junho;
	 III – Dia dos Catadores de Materiais Recicláveis: 7 de 
junho;
	 IV – Dia de Combate à Desertificação e à Seca: 17 de 
junho.

	 Art. 4º – Caberá ao Poder Executivo a regulamentação 
de medidas para incentivar e promover atividades alusivas à 
promoção e valorização do mês “Junho Verde”, reforçando 
a relevância da conservação da natureza com foco no 
desenvolvimento sustentável e responsabilidade social.

	 Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 321, de 30 de maio de 2017

Relaciona servidora municipal para responder 
pela coordenação da Ouvidoria Municipal do 
SUS.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 
da Lei Orgânica do Município,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
538/2017-SMS, de 26 de maio de 2017, da Secretaria da 
Saúde do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Passa a responder pela coordenação da 
Ouvidoria Municipal do SUS, a contar desta data, a servidora 
Marciela Fernanda Pagliari.
	 Parágrafo único – A servidora de que trata o caput 
deste artigo deverá responder pela função nele mencionada 
dentro da jornada diária laborada no cargo efetivo que ocupa 
na administração municipal de Toledo.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o inciso II do caput do artigo 1º 
da Portaria nº 86, de 25 de janeiro de 2017.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 322, de 30 de maio de 2017

Exonera, a pedido, Kyomma Magnum Bueno 
do cargo de Assistente em Arte Gráfica e 
Design I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso 
I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 22.059, 
desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Kyomma Magnum 
Bueno do cargo de Assistente em Arte Gráfica e Design I, 
Grupo Ocupacional A-2, a contar desta data.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2017.
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LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ASTOR PEDRO CHRIST
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 323, de 31 de maio de 2017

Suspende dispositivo da Portaria nº 30/2016 e designa Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Diva 
Bordin Fontana, do Jardim Panorama, desta cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceitua o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 548/2017-SMED, de 29 de maio de 2017, da Secretaria da Educação do 
Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica suspenso, até o término da licença-maternidade da servidora Dhioeyce Andressa de Oliveira Fedel, o 
disposto no inciso V do artigo 2º da Portaria nº 30, de 13 de janeiro de 2016, que designou referida servidora para o exercício das 
funções de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Diva Bordin Fontana, do Jardim Panorama, desta cidade.

	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, fica designada Sandra Regina Casarim Gaspar para exercer, a 
contar de 1º de junho de 2017, a função de Diretora do CMEI Diva Bordin Fontana, até o término da licença-maternidade da 
servidora Dhioeyce Andressa de Oliveira Fedel.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 31 de maio de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

            	PORTARIA Nº 324, de 31 de maio de 2017

Designa Moacir Neodi Vanzzo para responder pela Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Moacir Neodi Vanzzo para responder pela Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, a contar de 1º de junho de 2017.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 31 de maio de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

Instrução Normativa nº 2/2017 - Controle Interno, de 31 de maio de 2017.

Estabelece critérios para o ressarcimento de despesas à conta do erário.

O Controlador do Controle Interno, no uso de suas atribuições legais, em especial ao parágrafo 3º do artigo 5º da Lei 
1.960, de 18 de julho de 2007 e,

I – considerando a necessidade de “regulamentação” acerca do ressarcimento de despesas;
II – considerando a necessidade de registrar despesas com alimentação, pousada, passagens e locomoção urbana, na 

hipótese de não ser adotado o regime de diárias para cobertura de despesas de viagens;
III – considerando o Parágrafo 2º, do Artigo 2º, do Decreto Municipal nº 21/2005, de 23 de fevereiro de 2015: “Quando 
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o tempo de afastamento for inferior a doze horas e, havendo necessidade, o servidor terá ressarcimento das despesas com 
refeições e de locomoção”;

IV – considerando o princípio da economicidade;
V – considerando que a Instrução Normativa 3/2014 – Controle Interno, de 09 de julho de 2014, estabeleceu o valor de 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por cada refeição (almoço ou jantar) para fim de ressarcimento;
VI – considerando que ressarcimento só pode ser feito em nome de servidor público municipal;

RESOLVE BAIXAR AS SEGUINTES NORMAS:

Art. 1º - Nos casos de despesas em viagem no desempenho de suas funções e, para a qual ao servidor não fora 
concedido adiantamento ou diárias, o servidor poderá, com seus próprios recursos, custear eventuais despesas com alimentação, 
passagens, hospedagem, locomoção urbana, ou outros pequenos serviços ou materiais de consumo, em nome do Município de 
Toledo.

Parágrafo Único – Não caberá ressarcimento de despesas com combustíveis quando for utilizado veículo da frota do 
Município, devendo o servidor solicitar em tempo hábil o adiantamento da despesa estimada para gasto desta natureza e tal 
despesa será apropriada na prestação de contas ao final da missão.

Art. 2º - A forma de o servidor ser restituído dos valores por ele custeados nas despesas em viagem de que trata o Art. 
1º é através de ressarcimento.

Art. 3º - O ressarcimento de despesas dá-se pelo processo normal da despesa pública, devendo os documentos fiscais 
conter, como consumidor, o Município de Toledo, o nº do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e a descrição clara do 
objeto da despesa.

Parágrafo único – Não serão aceitos documentos fiscais com rasuras ou ilegíveis.

Art. 4º - Em se tratando de despesas com alimentação, fica estipulado que o Município ressarcirá tais despesas até o 
limite máximo de: 
a) R$ 25,00 no almoço, desde que ocorrido no período das 11h00 às 14h30;
b)R$ 25,00 no jantar, desde que ocorrido a partir das 18h30;
c) R$ 10,00 no café matinal, desde que ocorrido até as 09h00.

Parágrafo único - Quando se tratar de despesas com alimentação em capital de estado, cidades turísticas ou em 
cidades de grande porte, compreendidas aquelas com mais de 350.000 habitantes, o limite máximo de que trata neste Art. 4º, 
será acrescido de 30% para os dias úteis e 50% para os finais de semana e feriados.

Art. 5º - Poderão ser autorizados ressarcimentos a servidor que realizar despesas em nome da municipalidade, no 
âmbito do Município de Toledo, à conta do erário, mas apenas quando se tratar de despesas que tenham caráter de urgência e 
emergência.

Art. 6º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a partir dali a Instrução Normativa nº 
3/2014 – Controle Interno, de 09 de julho de 2014.

         
Sala do Controle Interno, Toledo (PR), 31 de maio de 2017.

NILSON LIBERATO
CONTROLADOR DO CONTROLE INTERNO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017 - TRÂNSITO
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a aquisição de 
materiais e equipamentos para implantação e manutenção de semáforos pelo Fundo Municipal de Trânsito de Toledo, conforme 
Termo de Referência em anexo. DATA DE ABERTURA: 14 de JUNHO de 2017, às 14h00min. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 
447.840,80 (quatrocentos e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta reais e oitenta centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 - TRÂNSITO
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento de 
materiais, locação de máquinas e equipamentos para utilização pela equipe de manutenção rodoviária na manutenção dos 
equipamentos de trânsito, pontos de ônibus e manutenção de sinalização semafórica. DATA DE ABERTURA: 19 de JUNHO de 
2017, às 14h00min. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 19.129,16 (dezenove mil cento e vinte e nove reais e dezesseis centavos).
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- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 
REF. LICITAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO 01/2017

MAIOR LANCE OU OFERTA POR LOTE
A Comissão de Licitação da EMDUR comunica aos interessados na CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO, da licitação mencionada 
que constitui como objeto: alienação de veículos e equipamentos inservíveis para a EMDUR. Aberta a sessão, verificou-se a 
participação de 13 (treze) proponentes, sendo eles: Antonio Marcos de Oliveira, portador do CPF 007.466.359-31; Carlos Sikora, 
portador do CPF 523.883.109-04; Cezar Antonio Cesaro, portador do CPF 643.713.289-20; Cleberton Charlles Ecke, portador do 
CPF 039.640.479-02; Helton Carlos Olbera Scarlassara, portador do CPF 046.001.678-48; José Anderson Capocci, portador do 
CPF 031.612.299-83; José Carlos da Silva, portador do CPF 545.285.779-68; Luiz Carlos Zorzo, portador do CPF 555.433.759-
72; Marcelino Zoz, portador do CPF 407.405.529-53; Marcio Luiz Zoz, portador do CPF 053.818.549-00; Nivaldo Luiz Ribeiro, 
portador do CPF 114.402.168-51; Paulo Cezar Scuzziato, portador do CPF 706.166.399-53 e Washinton Luiz Cardoso, portador 
do CPF 023.285.799-73. O Sr. Paulo Cezar Scuzziato arrematou o lote 05 com lance de R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos 
reais). O Sr. Carlos Sikora arrematou o lote 06 com lance de R$ 7.900,00; 08 – R$ 10.000,00 e 10 – R$ 2.000,00 perfazendo um 
total para os lotes arrematados de R$ 19.900,00 (Dezenove mil e novecentos reais). O Sr. Marcelino Zoz arrematou o lote 07 
com lance de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). O Sr. José Carlos da Silva arrematou o lote 09 com lance de R$ 2.000,00 e 11 – R$ 
2.300,00 perfazendo um total para os lotes arrematados de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). Os Lotes 01, 02, 03 e 
04 foram declarados desertos pela falta de proponentes interessados.
Toledo, 31 de maio de 2017. Andriws Todeschini Prestes - Leiloeiro. 
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